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PORTARIA Nº 1.393 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

Designa membros da Comissão Permanente 

do Grupo de Trabalho Intersetorial – GTI 

Municipal, instituída pelo Decreto nº. 4.974 

de 2023,  revoga a Portaria nº. 1.005 de 2018, 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº. 4.974, de 13 de julho de 2023, 

que institui e regulamenta a Comissão Permanente - Grupo de Trabalho Intersetorial - GTI; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão Permanente do Grupo de Trabalho 

Intersetorial - GTI, da seguinte forma: 

 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  

 

         Titular: Nila Alves de Rezende - Secretária Municipal de Educação; 

Suplente: Silvana Mara P. de Paula Afonso - Coordenadora dos Anos Finais do Ensino 

Fundamental e EJA. 

 

Titular: Lúcia Maria Silva Gonçalves - Coordenadora dos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental; 

Suplente: Janair Cândida Cassiano - Coordenadora Núcleo de Alfabetização e  

Letramento e Educação Infantil. 

 

Titular: Kátia Regina Eburneo - Coordenadora de Educação Inclusiva; 

Suplente: Marina Marcolino Braga - Nutricionista. 

 

  II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Titular: Gilson Urbano de Araújo - Secretário Municipal de Saúde; 

Suplente: Mariane Cristina Rios Silveira Oliveira - Coordenadora do Núcleo de Atenção 

à Saúde. 

 

Titular: Amanda Rezende Silva de Oliveira – Referência Técnica da Pessoa com 

Deficiência. 

Suplente: Renata de Fátima Silva Cordeiro - Referência Técnica da Imunização. 

 

Titular: Karina Vaz de Melo Sales Furbino - Referência Técnica da Promoção da 

Saúde; 

Suplente: Jane Carla Silva Ferreira – Referência Técnica e Assistente Social da Política da 

Equidade. 
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 III - Representantes da Secretaria Municipal de Bem- Estar Social: 

 

Titular: Marcela Cristina Oliveira Viana – Chefe de Departamento de proteção Social 

Básica; 

Suplente: Joyce dos Santos Pereira – Agente Administrativo da Diretoria. 

 

Titular: Nínive Campos Castro - Chefe de Departamento de Fomento ao Turismo; 

Suplente: Arnaldo Frederico Carvalho Marchesotti - Diretor Municipal de Turismo e 

Cultura. 

 

Titular: Lucas Kennedy Fernandes – Gerente de Setor de Praças Esportivas; 

Suplente: Natália Chitarra Diniz Félix - Gerente de Setor de Lazer. 

 

Art. 2º A presente Comissão deverá eleger entre seus membros o Presidente, o Vice- 

Presidente e o 1º Secretário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto no art. 3º 

do Decreto Municipal nº 4.974 de 13 de julho de 2023.  

 

Art. 3º - A participação na Comissão não ensejará remuneração de qualquer espécie 

aos servidores membros e será considerada como serviço público relevante. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº. 

1.005, de 09 de maio de 2018. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  

 


